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Prefeitura Municipal: Dolcinópolis. 

Exercício: 2020. 

Prefeito: Américo Ribeiro do Nascimento. 

Advogado: Aparecido Carlos Santana (OAB/SP nº 65.084). 

 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS. SUPERÁVITS ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO. BAIXA EFETIVIDADE DAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS LOCAIS APURADA PELO IEGM. CONTROLE 

INTERNO INEFICAZ E MAL ESTRUTURADO. 

DEPÓSITOS INSUFICIENTES PARA COBERTURA DOS 

PRECATÓRIOS JUDICIAIS. EXCESSIVA ABERTURA DE 

CRÉDITOS ADICIONAIS, REMANEJAMENTOS E 

TRANSPOSIÇÕES; DESVIRTUAMENTO DO 

PLANEJAMENTO INICIAL. DESCUMPRIMENTO DO 

LIMITE PREVISTO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

CARGOS COMISSIONADOS COM ATRIBUIÇÕES 

INCOMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO. 

DESCONTROLE NA AFERIÇÃO E PAGAMENTO DE 

HORAS EXTRAS. CONTROLE PRECÁRIO DO 

ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL. ADVERTÊNCIAS. RECOMENDAÇÕES. 

PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL. 

APLICAÇÃO NO ENSINO   28,16% 

DESPESAS COM FUNDEB   99,76% 

MAGISTÉRIO – FUNDEB   93,70% 

DESPESAS COM PESSOAL   53,78% 

APLICAÇÃO NA SAÚDE   21,37% 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO     5,05% 
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A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão realizada em 26 de julho de 2022, pelo voto 

dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Sidney Estanislau 

Beraldo, Presidente, e Antonio Roque Citadini, nos termos do 

artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, e do artigo 56, 

inciso II, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer prévio 

desfavorável à aprovação das CONTAS DO PREFEITO DE 

DOLCINÓPOLIS, relativas ao exercício de 2020, com advertências e  

recomendações. 

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 

para vista, independentemente de requerimento, mediante cadastro 

no sistema.  

Publique-se. 

 

Sala das Sessões, 26 de julho de 2022. 

 

 

 
  Sidney Estanislau Beraldo – Presidente  

 
 

 
 

 

Edgard Camargo Rodrigues – Relator 
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